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LEI No:! 1.208/87 
=============::::::;:;: 

"Altera as Leis nrso 830/87 de 15 de Dezembro 

de 1978 e 1.045/84 d,3 28 de Dezembro de 1984" • 

. á câma.ra 1'-1ur1icipal de Santa Luzia. decreta e eu sanciono a seo 

guir1te Lei: 

Art. lQ = Fica alterada a 

mento, de que trata o Artigo 106 

redação do Anexo V, 
da Lei nº 1.045/84 

t~rio Municipal, que terá a seguinte redação: 

~ 3 ~ Loteamento. 

, 
item 3 m Lo tea = 

do CÓdigo Tribu $ 

a) Aprovaç~o de loteamento pela área global de terreno - 0,04 ' 

(percenttlal sobre o valor de Referência) 0 

Artº 29 • Esta Lei entra.rã em vigor na data de sua publicaçãoJi 

revogadas as disposições em contrário 0 

Mando 9 portanto, a quem o conhecim,3nto e a exece.ção da pre• 

sente Lei pertencer; que a cumpra e a faça cump~ir tão inteiramente ' 
• como nela se contemo 
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